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EXMO SR.  

ADRIANO PIMENTA   

PRESIDENTE DA CÂMARA DOS VEREADORES DE SÃO SIMÃO-GOIÁS  

NOBRES VEREADORES  

 

 

 

 

 

  

                         O infra-assinado FÁBIO MOURA SIQUEIRA (KEBINHA), Vereador deste 

município de São Simão-Goiás vem com o devido acatamento requerer ao Poder Executivo 

através do Órgão competente que faça cumprir a Lei Orgânica Municipal em seu Art.18, 

Parágrafo VI, das prerrogativas da Câmara Municipal que dispõe sobre o envio de 

informações ao Legislativo sobre as Indicações e Requerimentos remetidos ao Poder 

Executivo Municipal, no prazo em que determina a Lei supracitada (15 dias).  

  

Que o Poder Executivo Municipal informe a Câmara de Vereadores sobre o encaminhamento 

dado às Indicações e Requerimentos  aprovadas pelo Poder Legislativo e remetidas ao Poder 

Executivo Municipal e que tais informações contenham no mínimo: 

 

I - a data do encaminhamento à Secretaria ou ao setor competente; 

II - medidas adotadas para a realização do solicitado e ou sugerido; 

III - solução efetivamente dada; 

IV – data da finalização do solicitado e ou sugerido; 

 

V – em caso de ainda não haver providências a serem tomadas  ou  concretizada a Indicação, 

Requerimento e ou Sugestão quando da informação a ser enviada ao Poder Legislativo que: 

a) seja mencionado tal motivo; 

b) citada a provável data de andamento e ou  concretização;  

c) quando da  decisão     de impossibilidade de   andamento e ou  concretização de Indicações, 

Requerimentos e Sugestões que se justifique o ato. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

     O projeto de Lei apresentado tem como objetivo dar um retorno à população sobre as 

Indicações, Requerimentos, Sugestões e Pedidos de Providências de autoria dos Senhores 

Vereadores e encaminhadas ao Poder Executivo Municipal, uma vez que os munícipes 

remetem as demandas da coletividade aos Vereadores, que por sua vez as encaminham ao 

Poder Executivo Municipal na forma de Indicações, Requerimentos, Sugestões. 

     Atualmente, conforme legislação vigente, o Poder Executivo Municipal tem a obrigação de 

corresponder os tramites das Indicações, Requerimentos e Sugestões a este encaminhados e os 

mesmos devem ser tratados da mesma forma e com a mesma importância, uma vez que, por 

meio destas matérias, ocorre o diálogo com os cidadãos e, sobretudo, são através destes atos 

que são solicitadas as melhorias e soluções atinentes aos serviços e obras públicas e saliento 

que é uma resposta que estará sendo dirigida aos Cidadãos e não somente ao Vereador, são 

eles é que querem e tem o direito de obterem respostas e ou informações sobre as demandas 

por eles encaminhada aos senhores Vereadores e tais retornos, respostas e informações 

prestadas pelo Poder Executivo Municipal, nos dará condições de darmos esclarecimentos e 

orientações mais precisas aos cidadãos que encaminharam determinada demanda. 

     Ressaltando aqui e reforçando a justificativa pelos fatos narrados por Ex-Vereadores e 

atuais que em outros mandatos tiveram centenas e centenas de Indicações, Requerimentos e 

Sugestões aprovadas e no entanto não se tem a mínima informação de quantas foram 

atendidas e concretizadas pelo Poder Executivo Municipal. 

     Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres Vereadores para a aprovação do 

requerimento ora apresentado .                       

 

  

                                  Contando com a aprovação unânime dos PARES   

  

 

             PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.  

 

                                            São Simão , aos 20 de Abril de 2017. 

  

  

                                           São Simão , aos 24 de Abril de 2017. 

   

  

  

        

                                               

 


